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Dispõe sobre a organizaçõo de sociedade de economia misla
sob a denominação de Companhia Paranaense de Energia
Elétricq - COPEL e da ouÍras providências.

O Governador do Estado do Parana, no uso das suas atribuições e na conformidade da

autorização constante da Lei n' 1.384, de l0 de novembro de 1953,

DECRETA:

Arl. l" - Fica denominqda para Jins de constituição "Companhia Paranaense de Energia Eletricq", a socie-

dade destinada a planejar, conslruir e explorar sistemas de produção, transmissão,

transformaçõo, distribuição e comércio de energia elétrica e serviços correlatos, por si ou por
sociedades que organizar ou de que vier a porticipar.

Art, 2" - O capital da Companhia sera de Cr$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros), deqal-ate
í09/opederãe ser tepresentades per ações preíereneiais sem direite a vele, (Revogado confitrme Decreto n"
3309 de 25 de julho de 1997, publicado no DOE PR n" 5053 de 25.07.1997.)

Arí, 3' - O Estado subscrevera no mínimo 60%o (sessenta por cento) do copital social.

Art. 4" - Na integralização do capital da sociedade, o Estado utilizar-se-á dos recursos
provenientes do Fundo de Eletificação, criado pela Lei Estadual n" 1.384, de l0 de novembro de 1953,

podendo também incorporar ao patrimônio do sociedade, no todo ou em parte, os bens

móveis e imóveis integrantes das instalações destinadas a produção, transmissão e distribuição de energia
elétrica de propriedade do Estado.

Arí 5" - A sociedade reger-se-a pelos estatutos queforem aprovados no alo de sua constiluiÇão.

Arl. 6" - O Governador nomeará representanle seu para, em nome do Estado, pralicor todo.s os alos relati-
vos à constituiçào da sociedade.

Art. 7" - Este decreto entrará em vigor na data e sua publicação, revogadas as disposições em c'onlrario.

Curitiba, 26 de outubro de 1954, 133'da Independência e 66" da República

(a) BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO

(a) ANTÔNIO JOASUIM DE OLIVEIRÁ PORTES

*Publicado no DOE PR, de 27.10.1954
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COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. COPEL
cNPJ 7 6.483.8',17l0001 -20

COMPANHIA DE CAPITAL ABERTO
Registro na CVM no 1431 - 1

SUMÁRIO DA ATA QUINQUAGÉSIUE OITAVA ASSEMBLETA GERAL ORDINARIA E

CENTÉSIMA OCTOGÉStMA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. LOCAL: Rua Coronel Dulcídio 800, Curitiba - PR. 2. DATA E HORÁR!O 25 de abril de 2013

- 14h30. 3. CONVOCAÇÃO: Edital publicado no "Diário Oficial do Estado do Paraná" e na
"Gazeta do Povo". 4."QUORUM": representam 93,74% (noventa e três inteiros e setenta e
quatro centésimos percentuais) do capital com direito a voto, bem como acionistas que
representam 63,05% (sessenta e três inteiros e cinco centésimos percentuais) do total dos
acionistas titulares de açÕes preferenciais. 5. MESA DIRIGENTE: ROBERTO ALTHEIM -

Presidente; MAURICIO SCHULMAN - Presidente do Conselho de AdministraÇão; e DENISE
TEtXEIRA GOMES - Secretária. 6. DELIBERAçÔeS: 58" ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA:
ITEM 1 - aprovados, por unanimidade dos votantes, o Relatorio Anual da Administração, o
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2012,
ITEM 2 - aprovada, por maioria dos votantes, de acordo com decisão já tomada na 140u
Reunião Ordinária do Conselho de Administração, de 20.03.2013, a proposta da Diretoria para
destinação do lucro líquido verificado no exercÍcio de 2012 na importância de R$
700.688.167,34 (setecentos milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, cento e sessenta e sete
reais e trinta e quatro centavos), e as seguintes destinações: a) R$ 35.034.408,37 (trinta e
cinco milhÕes, trinta e quatro mil, quatrocentos e oito reais e trinta e sete centavos),
equivalentes a 5% do lucro líquido, para constituição da Reserva Legal, conforme o artigo 40,
inciso ll, do Estatuto Social; b) R$ 138.072.000,00 (cento e trinta e oito milhões e setenta e dois
mil reais) para pagamento de juros sobre o capital proprio, em substituição parcial aos
dividendos mínimos obrigatorios, em conformidade com o disposto nos artigos 192 e 202 da
Lei n.o 6.40411976, no artigo 9o e seu parágrafo 70, da Lei 9.249, de 26.12.1995, e no artigo 60

e seus parágrafos do Estatuto Social, os quais já foram declarados e pagos antecipadamente
em 15.01 .2013, conforme proposição efetuada na2028a Reunião de Diretoria, de 17.12.2012,
referendada pela'139a Reunião Ordinária do Conselho de Administração, de 19.12.2012', c) R$
130.482.291,29 (cento e trinta milhÕes, quatrocentos e oitenta e dois mil, duzentos e noventa e
um reais e vinte e nove centavos) para complementação do valor dos dividendos mínimos
obrigatorios, em conformidade com o disposto nos artigos 192 e 202 da Lei no 6.40411976, no
artigo 9o e seu parágrafo 70, da Lei 9.249, de 26.12.1995, e no artigo 6o e seus parágrafos do
Estatuto Social, bem como para pagamento de dividendos adicionais aos mÍnimos obrigatorios.
Os mencionados dividendos serão distribuÍdos da seguinte forma: R$ 0,45607 por ação
ordinária (ON) e R$ 0,50169 poração preferencial classe B (PNB) e o pagamento ocorrerá em
até 60 (sessenta) dias da data de realização desta Assembleia, aos acionistas com posição
acionária registrada nesta data (25.04.2013), sendo que as açÕes da Copel passarão a ser
negociadas ex-dividendos a partir de 26.04.2013 (inclusive); d) R$ 498.743.683,82
(quatrocentos e noventa e oito milhões, setecentos e quarenta e três mil, seiscentos e oitenta e
três reais e oitenta e dois centavos), correspondentes ao remanescente do lucro líquido do
exercício acrescido da realização da reserva de avaliação patrimonial, como Reserva de
Retenção de Lucros, com a finalidade de assegurar o programa de investimentos da
Companhia, em conformidade com o disposto no artigo 196 da Lei no 6.40411976; e e) R$
28.446.605,14 (vinte e oito milhÕes, quatrocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e cinco
reais e quatorze centavos), a serem pagos aos empregados pelas Subsidiárias lntegrais a título
de participação referente à integração entre o capital e o trabalho e incentivo à produtividade,
ITEM 3 - eleitos, por unanimidade dos votantes, para compor o Conselho Fiscal durante o
mandato 201312014: a) como membros efetivos: Joaquim Antonio Guimarães de Oliveira
Portes, Nelson Leal Junior, José Tavares da Silva Neto, Gustavo Henrique Fabricio e Carlos
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REGIMENTo tNTERNo Do coNSELHo DE ADMrNrsrnaçÃo

Considerando as disposições e competências legais e estatutárias e visando
organizar os trabalhos internos, o Conselho de Administração deliberou, na 1304
Reunião Ordinária, realizada em 01.10.2010, aprovar o presente Regimento
lnterno.

DrsPosrçoes ceRrus

Art. 1o As disposições deste regimento são complementares e/ou
regulamentadoras das normas contidas no Estatuto Social e na legislação que
rege as atividades da Companhia e de seu Conselho de Administração.

NATUREZA, COMPOSTçÃO E FUNçÕES

Art.2o O Conselho de Administração é um orgão de deliberação colegiada,
composto de 7 (sete) ou 9 (nove) membros, brasileiros, acionistas, residentes no
País e eleitos pela Assembleia Geral na forma da prevista na Lei das Sociedades
Anônimas (Lei Federal no 6404/76).

§ 1o Os novos conselheiros terão acesso a informaçÕes e às instalações da
Companhia de acordo com as normas constantes do programa de introdução
elaborado pela Secretaria de Governança Corporativa.

§ 2o O prazo do mandato dos conselheiros é contado a partir da data da eleição
do Conselho de Administração pela Assembleia Geral, e tem validade até a
realização da Assembleia Geral Ordinária que tiver por objeto a eleição dos
membros deste Colegiado.

§ 3o No mínimo três membros do Conselho de Administração, independentes nos
termos da Lei Sarbanes-Oxley, compõem o Comitê de Auditoria da Copel, o
qual é regulado por regimento interno específico, devendo ao menos um
deles ser qualificado como "especialista financeiro" nos termos dessa mesma
lel.

Art. 3o Os Conselheiros são investidos nos seus cargos mediante assinatura de
termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração, aplicando-se a eles
as disposiçÕes constantes na "Política de Divulgação de lnformaçÕes Relevantes e
Preservação de Sigilo" e na "Política de Negociação com Valores Mobiliários de
Emissão Propria" da Companhia, além das atribuiçÕes, deveres, prerrogativas e

responsabilidades previstas na Lei das Sociedades Anônimas.

COMPETÊNCIAS

Art. 4o Compete ao Conselho de Administração:

I analisar o processo de avaliação da Diretoria e dos Diretores, realizado
anualmente e conduzido pelo Diretor Presidente, relativamente às atividades
desenvolvidas no exercício anterior, dentro das normas legais, estatutárias e
regimentais, com ênfase nos deveres dos administradores e demais
aspectos julgados relevantes.

ll realizar avaliação formal anual do desempenho do Diretor Presidente e dos
Conselheiros de Administração e a autoavaliação do desempenho do
Conselho de Administração como orgão, relativamente às atividades
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desenvolvidas no exercício anterior, dentro das normas legais, estatutárias e
regimentais, com ênfase nos deveres dos administradores e demais
aspectos julgados relevantes.

Art. 50 Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
I decidir questÕes de ordem do Conselho;

ll convocar paa comparecimento às reuniões, através da Secretaria de
Governança Corporativa, pessoas que possam contribuir parc o
esclarecimento das matérias a serem apreciadas, inclusive os Conselheiros
Fiscais;

lll autorizar a discussão e decisão de assuntos não incluídos na pauta da
reunião;

lV solicitar a emissão de parecer por qualquer consultor especializado ou
empresa de consultoria, quando se tratar de assunto complexo ou
controverso, apos decisão do Colegiado;

V receber as solicitaçÕes dos documentos e informaçÕes por escrito dos demais
Conselheiros (correspondência, fax ou correio eletrônico), avaliar esses
pedidos e encaminhá-los ao Diretor Presidente da Companhia e, apos receber
a resposta, se necessário, dar ciência a todos os membros do Colegiado,
conforme estabelecido no artigo 16 deste Regimento; e

Vl convocar a Assembleia Geral de Acionistas, sempre buscando facilitar a
presença do maior número de socios através da escolha do local, data e hora
mais apropriados.

REUNIOES, ATAS E DOCUMENTOS NORMATIVOS

Art. 60 O Conselho de Administração reune-se na sede da Companhia,
ordinariamente de três em três meses e extraordinariamente sempre que
necessário, obedecida a convocação por seu Presidente, por carta, telegrama, fax
ou correio eletrônico.

Art. 70 Os assuntos a serem apreciados em Reunião do Conselho de
Administração, de acordo com as competências legais e estatutárias, devem ser
pautados junto ao Presidente do Colegiado pela Diretoria ou por qualquer dos
Conselheiros com, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis de antecedência à data da
reunião.

§ 1o A convocação das reuniões, aprovada pelo Presidente do Colegiado,
juntamente com os documentos relativos aos itens da pauta, é encaminhada
aos Conselheiros com antecedência de, no mínimo, quinze dias.

§ 2o Questões de urgência podem, eventualmente, ser pautadas em caráter de
exceção mediante as devidas justificativas, podendo as reuniões ser
convocadas no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas. Tal exceção,
contudo, não dispensa a apresentação de material aos Conselheiros,
antecipadamente à reunião, com o detalhamento necessário à análise do
assunto.

§ 3o As matérias encaminhadas pela Diretoria, quando tratarem de expedição de
Resolução ou demais atos normativos, no ato de inclusão na pauta, deverão
estar acompanhadas das respectivas minutas e de todos os relatorios e

documentos relativos ao assunto.
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§ 4o Quaisquer esclarecimentos complementares sobre as matérias a serem

deliberadas nas reuniões poderão ser solicitados por qualquer Conselheiro,
sempre por escrito, ao Presidente do Conselho, no prazo de até 05 (cinco)
dias apos o recebimento da convocação para a respectiva reunião, tendo a
Companhia o ptazo de 05 (cinco) dias para prestar os referidos
esclarecimentos ou enviar documentos complementares.

Art. 8o As reuniÕes podem ser instaladas desde que presente a maioria dos
Conselheiros.

Parágrafo único - O Presidente do Conselho pode adiar a reunião pelo prazo
necessário para que todos os Conselheiros tenham acesso às informaçÕes e aos
documentos relativos às matérias constantes na ordem do dia.

Art. 90 Das reuniões são lavradas atas no livro proprio assinadas pelos
Conselheiros presentes à reunião, sendo que dessas atas são extraÍdas, por
decisão do Colegiado, as Resoluções do Conselho de Administração, que são
encaminhadas à área responsável pela operacionalização da decisão.

§ 1o O sumário das atas é elaborado pela Secretaria de Governança Corporativa,
aprovado pelo Secretário Executivo do Conselho e encaminhado à Comissão
de Valores Mobiliários - CVM e à Securities and Exchange Commission -
SEC no mesmo dia da realizaçáo da reunião.

§ 2o Todas as atas do Conselho de Administração são arquivadas na íntegra no
Registro do Comércio e na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e
disponibilizadas na lntranet e na página da lnternet da Copel, sendo
publicados os respectivos extratos em jornais, na forma estabelecida pela Lei
das Sociedades Anônimas.

§ 3o As apresentações e demais documentos pertinentes que são expostos na
reunião são, a critério do Colegiado, visados pelos Srs. Conselheiros e
permanecem arquivados na Secretaria de Governança Corporativa.

Art. 10 Apos aprovação e assinatura da ata, as Resoluções são divulgadas pela
Secretaria de Governança Corporativa, através de meio eletrônico específico, e
devem conter o seguinte:
a) a identificação do orgão que a expede;
b) o tipo e a data da reunião na qual houve a deliberação;
c) numeração sequencial, de acordo com os números da ata e do item da pauta,

seguida da data de expedição;
d) pazo para atendimento, se for o caso; e
e) descrição que explicite de modo conciso o objeto da Resolução.

Parágrafo único - Eventual alteração de Resolução é feita:
a) mediante reprodução integral do novo texto, quando se
tratar de alteração considerável; e
b) por meio de substituição, no proprio texto, do dispositivo
alterado, identificado com as letras NR maiúsculas (Nova
Redação), ou acréscimo de dispositivo novo.

Art. 11 As atas são numeradas em ordem sucessiva e cronologica, diferenciadas
numericamente em ordinárias e extraordinárias, devendo constar a data da
realização da reunião, sendo lavrados na íntegra os assuntos tratados, contendo a

descrição das exposiçÕes efetuadas e as decisões sobre cada assunto.
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Art. 12 Os trabalhos durante a Reunião têm a seguinte ordem:
I instalação, com a verificação de presença e de existência de quorum; e
II expediente e deliberações:

a) apresentação, discussão e votação das matérias;
b) comunicaçÕes breves e franqueamento da palavra; e
c) encerramento.

Parágrafo único - Não podem ser incluídas em votação ou ser objeto de
deliberação matérias não constantes da pauta de
convocação.

Art. 13 Podem ser convidadas a participar das reuniÕes pessoas que apresentem
contribuiçÕes para o esclarecimento das matérias a serem apreciadas.

§ 1o Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, assistem as
reuniÕes do Conselho de Administração.

§ 2o A permanência dos convidados na forma do caput deste artigo fica restrita ao
tempo necessário à análise da matéria específica.

Art. 14 A Secretaria de Governança Corporativa é responsável por redigir as atas
e os atos regimentais necessários à disseminação das resoluções do Conselho de
Administração, mantendo sob sua guarda esses documentos.

Parágrafo único - O conteúdo desses documentos é publico e pode ser
disponibilizando interna e externamente pela Secretaria,
mediante solicitação escrita (correspondência, fax ou e-mail).

Art. 15 A Secretaria de Governança Corporativa é responsável por emitir,
anualmente, relatorio de monitoramento de temas e do tempo utilizado para
discussão durante as reuniões do Conselho de Administração, que deve ser
formalmente apreciado pelos Conselheiros.

Parágrafo único O balanceamento do tempo gasto e dos temas tratados no
Conselho de Administração são separados em: análise do desempenho financeiro
e/ou operacional recente; e temas estratégicos de longo ptazo e relacionados a
riscos e oportunidades, incluindo aspectos de meio ambiente, sociais e de
governança corporativa.

CONFLITOS DE INTERESSES

Art. 16 Em caso de constatado conflito de interesse ou interesse particular de um
dos Conselheiros em relação a determinado assunto a ser decidido é dever do
proprio Conselheiro se manifestar, tempestivamente.

§ 1o Caso o proprio Conselheiro não manifeste, qualquer dos presentes à reunião
que tenha conhecimento do fato deve informar ao Conselho.

§ 20 Tão logo é identificado o conflito de interesse ou interesse particular a pessoa
envolvida afasta-se das discussões e deliberações, podendo, por decisão
dos demais Conselheiros, retirar-se temporariamente da reunião até o
encerramento do assunto.
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Art. 17 Os membros do Conselho de Administração têm acesso a todos os
documentos e informações que julgarem necessários para o exercício de suas
funçÕes, inclusive a documentos das sociedades controladas pela Companhia.

Parágrafo único - A solicitação dos documentos e informações referidos no caput
deste artigo deve ser efetuada por escrito (correspondência,
fax ou correio eletrônico) endereçada ao Presidente do
Conselho de Administração, o qual avalia o pedido e
encaminha ao Diretor Presidente da Companhia e, apos
manifestação, se necessário, dá ciência a todos os membros
do Colegiado.

Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração, de
acordo com sua competência.

Art. 19 Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de
Administração, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Curitiba,0l de outubro de 2010

LEO DE ALMEIDA NEVES RONALD THADEU RAVEDUTTI

JOÃO CARLOS FASSINA JORGE MICHEL LEPELTIER

LAURITA COSTA ROSA LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS

ROGÉRIO DE PAULA QUADROS SYLVIO SEBASTIANI
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Comprovante de Ir»crição e de Situ,ação Cadasftal

Gomprovante de !nscrição e de Situação Cadastral
041

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.183, de 19 de agosto de2011

Emitido no dia 29/05/2013 às 13:16:2'l (data e hora de Brasília).

Vo!p1,,,
Página: 1/1

A Rf'B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua pásina

É

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOÍvE EMPRESARIAL

COPEL DISTRIBUICAO SÁ.

TiTULo Do ESTABELEcTMENTo (NoME DE FAl.lrAstA)

COPEL.DIS

cóDlco E D ESc RrÇAo DA AT|VIDADE ECoNôMtcA pRlNctpAL

35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica

côDrGo E DEScRTÇÁo DAs ATTVIDADES EcoNôN,'ilcA,s sEcuNDÁRIAS

Nâo informada

cÓDIGo E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURiDIÇA

2054 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

LOGRADOURO

JOSE ZIDORO BIAZETTO
NUMERO

158
COIVPLEMENTO

BLOCO C

CEP

81.200-240
BAIRRO/DISTRITO

MOSSUNGUE
MUNrcíPro

CURITIBA
UF

PR

SITUAÇÂO CADASTRAL

ATIVA
DATA oA SITUAÇÃo cADASTRAL

27t08t2005

Morvo DE srruAÇÃo CADASTRA

SITUAÇÃo ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPEC IAL

NúriERo DE tNScRtÇÂo

04.368.898/0001 -06
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04t04t2001
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Certidao Negativa de Debito

1

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBTTOS RELATTVOS ÀS CONTRTBUTÇÓES pREVtDENC|ÁR|AS E

AS DE TERCEIROS

rf 00í 502013-1400í 898
Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ : 04. 368. 898/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que náo constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçôes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçôes previdenciárias e às
contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçÕes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidáo Conjunta PGFtURFB.

Esta certidâo é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no

8,212de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construçáo civil no Registro de lmoveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n0 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, no endereço
< http: //www. receita. fazenda. gov. br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFI\URFB no 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 15/05/2013.
Válida alé 1111112013.

Certidão emitida gratuitamente

http://www0 I 0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cw s_mv2.asp?COMS_BI..
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MIN§TÉRIo DA FMENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UMÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ : 04.368.898/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 15'1 da Lei n! 5.172, de 25 de outubro
de '1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas Íiliais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, náo abrangendo as contribuiçÕes
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DÍvida Ativa
do lnstituto Nacionaldo Seguro Social(INSS), objeto de certidão especÍfica.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFI\URFB nl S, Oe O2tO5l2OO7

Emitida às 15:41:47 do dia2110512013 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 1711112013.
Código de controle da certidâo: 130C.070F.4D32.3936

Certidão emitida g ratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

0rt 3
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c*txA ecoruôrulce FEDERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04368898/0001-06

RAZãO SOCiAI: COPEL DISTRIBUICÃO SA

Endereço= 3Uâ,+?31),J|it?r?,#iflo 
1sB BLoco c / MossuNGUE /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: L3/0512013 a tL/0612013

Certificação Número: 201305 t3L5242846007908

Informação obtida em 29/05/2013, às 13:26:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ldel 2910512013 13:27
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PREFElTURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, OS l06l2013.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

1 Assunto: Contrataçáo de senriços para fornecimento de energia
elêtrica.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotação orçamentária para a contratação serviços para fornecimento de
energia elétrica, em atendimento a solicitação do Sr. Emmanuel Estevão
Nunes Morgado, Secretário de Serviços Publicos Internos, com ciência dos
demais secretários municipais, num valor previsto de R$ 145.000,00 (cento e

quarenta e cinco mil reais), por um período de 12 meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

rd

Rua Walfredo B ittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43 . 3266.1222. :a - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara,Paraná-E-E-mails-licitacao(@nsb.pr.gov.br-rvrvw.nsb.pr.sov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Senhoria em data de 0510612013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação serviços paru fornecimento de energia eletrica. em
atendimento a solicitação do Sr. Emmanuel Estevão Nunes Morgado, Secretário de Serviços
Públicos Internos, com ciência dos demais secretários municipais. num valor previsto de RS

145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). por um período de l2 meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária e:

03 - Secretaria de Serviços Públicos Internos;
03.001 - Secretaria de Serviços Públicos Internos;
04.122.0070.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Internosl
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370;

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.122.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Extemos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 650:

05 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura;
05.002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1530;
1 560:
05.004 - Manutenção da Educação Infantil;
12.365.0280.2022 - Manutenção do CEINF Noemia B. Carneiro;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1970;

I 540: I 550r

06 - Divisão de Esportes e Atividades Culturais;
06.002 - Manutenção das Atividades Culturais;
13.392.0310.2025 - Manutenção das Atividades Culturais;
3390.39,00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2130;

07 - Secretaria de Saúde;
07.001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301 ,0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2280;2290;

08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2580;
08.002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2850;
08.003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243,0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 3080.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,2 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br
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Sendo o que se apresentapara o momento.

Nova Santa Bárbara, 0510612013.

Atenci

Laurita Souza
Contadora/CRC 04

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,2 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
048

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0410612013

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Emmanuel
Estevão Nunes Morgado, Secretário de Serviços Públicos lnternos, com ciência dos
demais secretários municipais, solicitando a contratação serviços para fornecimento
de energia elétrica, num valor previsto de R$ 145,000,00 (cento e quarenta e cinco
mil reais), por um período de 12 meses e informado pela Divisão de Contabilidade
da existência da previsão orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos;
03.001 - Secretaria de Serviços Públicos lnternos;
04.122.0070.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos
lnternos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370;

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15J22.0100.2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos
Externos;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 650;

05 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura,
05.002 - [/lanutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0220.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1530,
1540;1550; 1560;
05.004 - Manutenção da Educação lnfantil;
12.365.0280.2022 - Manutenção do CEINF Noemia B. Carneiro;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1970;

06 - Divisão de Esportes e Atividades Culturais;
06.002 - Manutenção das Atividades Culturais;
13.392.0310.2025 - Manutenção das Atividades Culturais;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica',2130',

07 - Secretaria de Saúde;
07.001 - Fundo Municipal de Saúde;
10 301 .0320.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica',2280',2290',

08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
08.001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho,
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08.244.0390.2033 - Manutenção da Secretaria do Bem Estar Social e do
Trabalho;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica, 2580;
08.002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2036 - Manutenção do Fundo Ívlunicipal de Assistência Social;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2850;
08.003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.2038 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3390.39 00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3080.

Outrossim, solicito a emissão de um Parecer Jurídico, levando-se
em consideração a possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, nos termos do art. 25,1 e ll da Lei no 8.666/93.

Atenciosamente,

E ne Cristina itk
de
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Sendo o que se apresenta para o momento.
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)rig em: Depto. Jurídico;

D e sti no ; P refeito Muni cip al.

Tendo em vista C.1., encaminhada para este Departamento

furídico visando a obtenção de parecer sobre o procedimento a ser adotado para

contratação de serviços para fornecimento de energia elétrica, a ser usado por

todas as secretarias municipais, num valor estimado anual de aproximadamente

R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais) temos a expor o que segue:

À apreciação deste Setor Jurídico no processo

administrativo, é que até o momento o mesmo foi devidamente instruído conforme

exigências constantes no art. l4o da Lei no 8.666 de 2t de f unho de 1.993.

De acordo com o contido na informação da Comissão de

Licitação e Contratos e pela Secretaria de Serviços

Públicos Internos, ora solicitante da contratação, a única

empresa que fornece energia elétrica em Nova Santa

Bárbara, é a Empresa Copel S/A, sendo que entendem ser

totalmente inviável se licitar um único fornecedor.

DA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO

Para realizar suas aquisições, os órgãos integrantes da

administração pública devem sempre obedecer as normas legais aplicáveis, dentre

as quais destacamos inicialmente as contidas na Constituição Federal, que em seu

artigo 37, XXI estabelece que, à exceção dos casos previstos na legislação, os

contratos deverão ser realizados mediante licitação, onde seja assegurada a

igualdade de condições a todos os concorrentes.

Rua Walfredo Bittencouí Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-'1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paranâ
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As hipóteses de dispensa de licitação, de que trata - de

forma exaustiva - o artigo 24 da Lei de Licitações, não se aplicam ao caso em

análise.

lá a possibilidade de inexigibilidade, prevista de íorma

exemplificativa pelo artigo 25, merece melhor análise. Segue a redação do artigo

25 daLei8.666/93:

"Art. 25. l4 inexigível a licitação quando houver inviobilidade
de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

morce, devendo a comprovação de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgao de registro do

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, qinde, pelas entidades equivalentes;

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. L3 desta Lei, de naturezo singular, com profissionois ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;

ril - [...]

§ le. [..]

Desta forma, o procedimento licitatório é inexigível no

momento, face a inviabilidade de competição, coracterizado pela aplicação do art.

25, inc I e ll da Lei ne 8666/93:

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com br - Nova Santa
Bárbara - Paranâ

A legislação referida pela Constituição Federal é a Lei

8.666/93 que arrola os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação.


